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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDODEPUTADOJOAOCARDOSO

PROL ETO DE LEI NO DE 2019
(Do Senhor Deputada ]OAO CARDOSO -- AVANTE) ETm

PI 351/2019
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Assfrlãiura Matríaia

Institui a meia-entrada para os frentistas
e rodoviários, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica instituído o desconto de 50% sobre preço efetivamente cobrado, ainda

que praticado a título promocional, do ingresso para os frentistas e rodoviários que
se encontrem no exercício de suas profissões e vinculados profissionalmente a
empresas estabelecidas no Distrito Federal, em espetáculos teatrais e musicais,
exposições de arte, exibições cinematográficas e circenses, eventos esportivos, de
lazer e entretenimento e demais manifestações culturais no Distrito Federal.

Pa/lágraáo z;n/co. Para os efeitos desta Lei compreende-se por:

1 -- frentista: pessoa que trabalha em posto de gasolina, atendendo os clientes e,
geralmente, colocando o combustível nos veículos;

11 -- rodoviário: motorista e cobrador contratados pelas empresas de transporte
urbano coletivo do Distrito Federal;

111 -- meia-entrada: 50% do valor efetivamente cobrado para o ingresso nos eventos
descritos no capufdeste artigo.

Art. 2o As carteiras de identificação devem CQÇWer fotografia, cargo, data de
admissão, CPF, RG, nome dos pais e tipo sanguíneo do empregado beneficiário da

meia-entrada e ser emitidas às expensas das empresas.

Pa/lágzaáo zínlco. O prazo de validade da carteira de identificação não pode exceder

a um ano, sendo assegurada a sua renovação sempre por igual período no caso de

continuidade do vínculo empregatício, devendo ser recolhida

empresa quando houver o rompimento desse vínculo.

e inutilizada pela

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOAOCARDOSO

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por finalidade assegurar o benefício da meia-

entrada em espetáculos teatrais e musicais, exposições de arte, exibições

cinematográficas e circenses, eventos esportivos, de lazer e entretenimento e demais
manifestações culturais realizadas no Distrito Federal para os frentistas e rodoviários
empregados nas empresas aqui legalmente estabelecidas.

É necessário dizer que esse benefício contribuirá efetivamente para assegurar
melhoria na qualidade de vida dos referidos profissionais, uma vez que lhes
possibilitará acesso a eventos que normalmente é de grande dificuldade para eles,
devido aos altos preços cobrados pelos ingressos.

Ressalte-se que esse tipo de proposta, para atender a outras categorias com a
meia-entrada, já foi apresentada por parlamentar e aprovada nesta Casa, sendo
elas: Lei no 190/1991 (Deputado Agnelo Queiroz); Lei n' 2.238/1998 (Deputado
César Lacerda)l Lei no 2.768/2001 (Deputados Sílvio Linhares, José Edmar, César
Lacerda, Renato Rainha, Gim Argello, Lúcia Carvalho e Benício Tavares); Lei n'
3.502/2004 (Deputado Benício Tavares)l Lei n' 3.520/2005 (Deputado Gim Argello)l
Lei no 5.977/2017 (Deputado Julio César); e Lei n' 5.985/2017 (Deputado Cristiano
Araújo) .

Informamos que do ponto de vista legal. a presente matéria se enquadra
entre aquelas cujo trato é assunto de interesse local, ou seja, do Município, e não
podemos nos esquecer que ao Distrito Federal são atribuídas constitucionalmente as
competências legislativas pertinentes a Estados e Municípios, conforme previsto nos

ans. 30, 1 e 32, $ 1o da nossa Carta Magna, ueró/©

Art. 30. Compete aos Municípios:
1- legislar sobre assuntos de interesse local;

Art. 32. (....)
$ 1o Ao Distrito Federal são atribuídas as
reservadas aos Estados e Municípios. "

6 .)

competências legislativas

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

Deputado JOGO'CARDOSO \
Autor \

Lote 5 Gab. 06 -- CEP 70094-902 -- Brasília-DF -- Tel.(61) 3348-8062
Setoi' Protocolo Legislativo

..EZ...N '..3.52.../.#!iZÍe.
c.xlt.. fito ir) l é?

Praça Municipal Quadra 2



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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LEGISLATIVA
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 351/19 que "Institui a meia-
entrada para os /rentístas e rodou/ár/os, no âmbito do Distrito Federal, e

dá outras providências"

Autoria: Deputado(a) João Cardoso(AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CTMU (RICL, art. 69-D, l, "a") , mérito e admissibilidade, na

CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "c") e, em análise de admissibilidade na CCJ

IRICL art. 63,1).

Em 24/04/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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